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PÊRUS¡ANHÂ'{GUÈ¡A

TERMO DE CONTRATO Ng 17ISUB/PR/2020

PAË, nr 604 9.2020/0000899-9

oBJEI'o: cohlrRATAÇÄo oe EMrREsA EspEctALtzADA NA pnEsrAçÃo DE sERVtÇos DE
vlGlLÂt\lclA/sEcuRANÇA PATRTMoNTAL DEsARMADA, com BAsrAo DE RoNDA, pAH¡\ As
DËPENriÊ-NclAs DA SEDE, UNIDADE DE ARMAZENAMENTo E cCIoRDENADoRtA DE pRoJETos E
OBI-IAS DÉ51'A SUBPREFEITURA PEBUSiANHANGUERA.

CCINTRATANTE: PMSP/SUBPREFEITURA PEFUS.ANHANGUERA

CONTBAT,qD,A: AVANZZO SEGUBANÇA E VIGTLÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI. ME

o BJETÇ) Do /\ Dlr,qMENTo : RENEGoctAcAqcoNTRA] u-AL - p.Ut 60:041 /2020

A,:s clt-r¿tro dras do més de maio do ano de dois nrile vinte e um (04/05/zOZi), a pMSpISUBPREFEITURA

PËHUS' rll$crrta no Cf iPJ ne 05.539.998/0001-10. srtuada à Rua Ylidio Figueiredo nu 34g, Vila perus. perus,

S¿io P¿rulc. SP. nesle ato. representada pela Subprefeita de Perus, Sra. LUCTANA TORRALLES FERREIRA,
,jot,ìr'i.ir¡lrl.irrilr)tìIilí.ìda sirnplesmente CONTRATANTE, e a empresa AVANZZO SEGUBANçA E

VIGILANCIA frl\Tfl¡MONIAL EIRELI- ME, com sede na Flua Alrnirante Barroso no 44. Vila Bocaina. Mauá/SP

- cL=P.09310-1130, inscrtta no CNPJ sob o n.q 29.313.317/0001-60, e-mail: çontqrclgl(:1ry-an?zo¡et1.com.br,
nt:sle ¿ito por ser-t representante legal, conforme documentos comprobatórios nos autos. doravante

cicnonrtn¿lda simplesmente CONTRATADA. para o fim especial de assinarem o presente Termo de

/\rill¡irrl'¿'r¡lo, cc,r.ì5o;lttte autorização exarada no link SEI np 043455091 e na conforrn¡clacle cJas seguintes

r:láusLll¿ts

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA RENEGOCIACÃO CONTRATUAL

"l l. Â ,.1;.r'5rrl;r .1 ,l ¡lo re_.fqr.ido Trrrmo cle Corrlrato passa a viqorar. a parlir rlesio. com a seqtrirrte redaçäo:

4 4. Nos lerrros da Portaria Sl- 389i2017, que dispoe sobre instruçoes para cun]pr¡mento excepcional

clo artiqo 7ç do Decreto Municipal nq 57.580, de 1910112017, fica adotado como írrdice de reajuste de preços o

írrcltc:e rJe Frttcos ao Consutnidor IPC - apurado pela Fundação lnstituto de Pesquisas Ëconômicas - FIPE

tlPu;i-li:'Er. conr posstbiltdade de utiirzaÇiåo do CMN - centro da meta de inflaçåo lixada pelo Conselho

t\lonetário l{aciorr;ll - CMN. nos moldes do Decreto citado, se comprovada a sua vantajosidade econôrnica por

,r',¿l:,tà(r r,,l ,ll'Jlrva aplir;açacl. de forrna a garãntir o menor custo para a Administração
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E do que ficou convencionado, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do Termo de Contralo em
eplgrafe, foi lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igualteor, que lido e achado conforme entre as
partes, vai por elas assinado.

a¿¿-

LUCIANA TOFRALLES FERNEIRA

SUBPREFEITA DE PERUS

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA

CONTRATANTE

J.

/inJn*ron Le.nåoo M. \,';..
ANDEFSON LEANDRO MOTA SIMÖES

sócro-DrRETon
CONTRATADA
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